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Este trabalho propõe uma reflexão crítica sobre os desafios da efetivação dos direitos 

humanos no Brasil a partir da perspectiva da colonialidade do poder. Entendida como 

uma estrutura persistente de dominação que transcende o colonialismo histórico, a 

colonialidade molda profundamente as dinâmicas sociais, políticas e jurídicas 

contemporâneas, perpetuando desigualdades, epistemicídios e exclusões. O objetivo 

central é analisar como essa lógica colonial impacta a implementação dos direitos 

humanos, especialmente entre populações historicamente marginalizadas, como 

pessoas negras, indígenas e periféricas. A metodologia adotada é qualitativa, com 

base em revisão bibliográfica interdisciplinar e análise crítica de documentos 

institucionais, normativos nacionais e internacionais. Os resultados preliminares 

indicam que, apesar dos avanços legislativos,  como a Lei nº 12.288/2010, que institui 

o Estatuto da Igualdade Racial, e a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 231, 

que reconhece os direitos originários dos povos indígenas, os direitos humanos 

enfrentam entraves estruturais que se relacionam diretamente com a manutenção de 

uma racionalidade colonial. Observa-se a reprodução de práticas discriminatórias nos 

sistemas de justiça, segurança pública e políticas públicas, bem como a negação de 

saberes ancestrais e a perda da oralidade como forma legítima de transmissão de 

conhecimento e resistência. A análise também considera resoluções internacionais, 

como a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial (ONU, 1965), e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
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(ODS), com destaque para o ODS 10 (redução das desigualdades) e o ODS 18, 

proposto pelo Brasil, voltado à igualdade étnico-racial. Conclui-se que a superação 

desses desafios exige não apenas reformas institucionais, mas também uma 

transformação epistemológica que reconheça saberes subalternizados, valorize a 

oralidade ancestral e promova a justiça social a partir de uma perspectiva plural, 

antirracista e decolonial. 
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